
1160 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 33 — 16 de Fevereiro de 2005

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 43,
de 22 de Novembro de 2004, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Secretário de
Estado Adjunto e do Trabalho, o seguinte:

1.o — 1 — As condições de trabalho constantes das
alterações do contrato colectivo de trabalho (CCT) entre
a ARCDP — Associação dos Retalhistas de Carnes do
Distrito do Porto e outras e o Sindicato Nacional dos
Trabalhadores do Ramo Alimentar e Similares, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 41,
de 8 de Novembro de 2003, são estendidas, nos distritos
do Porto, Viana do Castelo e Bragança e nos concelhos
de Vila Real, Alijó, Mondim de Basto, Murça, Ribeira
de Pena, Sabrosa e Vila Pouca de Aguiar, do distrito
de Vila Real:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam a actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das categorias profissionais nela
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam a referida actividade eco-
nómica e trabalhadores ao seu serviço das refe-
ridas profissões e categorias profissionais não
representados pela associação sindical outor-
gante.

2 — As retribuições do praticante com 17 anos e do
praticante com menos de 17 anos contempladas na
tabela salarial da convenção apenas são objecto de
extensão em situações em que sejam superiores à retri-
buição mínima mensal garantida resultante de redução
relacionada com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

3 — A presente extensão não se aplica a estabeleci-
mentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante, nos termos do Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, que sejam abrangidos pelo
CCT entre a APED — Associação Portuguesa de
Empresas de Distribuição e a FEPCES — Federação
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e
Serviços e outros, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.os 33, 32 e 13, de, respectivamente,
8 de Setembro de 2000, 29 de Agosto de 2001 e 8 de
Abril de 2004, ou pelas respectivas portarias de extensão
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.os 2 e 42, de 15 de Janeiro e 15 de Novembro de
2001.

2.o A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho,
Luís Miguel Pais Antunes, em 17 de Janeiro de 2005.

Portaria n.o 188/2005
de 16 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a APED — Associação Portuguesa de
Empresas de Distribuição e a FEPCES — Federação
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e

Serviços e outros, publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 13, de 8 de Abril de 2004,
objecto de rectificação publicada no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho de 2004,
abrangem as relações de trabalho entre empregadores
e trabalhadores representados pelas associações que as
outorgaram.

As organizações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas na área da sua aplicação a
empresas do mesmo sector económico não filiadas na
associação de empregadores outorgante e aos trabalha-
dores ao seu serviço das categorias profissionais pre-
vistas na mesma convenção não representados pelas
associações sindicais outorgantes.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial.
Segundo o estudo de avaliação do impacte da respectiva
extensão, cerca de 27% dos trabalhadores do sector
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo
que 20% auferem retribuições inferiores em mais de
2,8% às da tabela salarial da convenção. São as empresas
com mais de 200 trabalhadores que empregam o maior
número de trabalhadores com retribuições inferiores às
da tabela salarial da convenção.

Assinala-se que foi actualizado o subsídio de alimen-
tação com um acréscimo de 25,3% na tabela B e o
abono para falhas em 17% na mesma tabela, com uma
expressão sensivelmente dupla do ajustamento salarial.
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar
o impacte destas prestações. Atendendo a que as refe-
ridas prestações foram objecto de extensões anteriores,
justifica-se inclui-las na extensão.

Embora a convenção tenha área nacional, nos termos
do Decreto-Lei n.o 103/85, de 10 de Abril, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 365/89, de 19 de Outubro, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
portaria apenas será aplicada no continente.

A extensão das alterações da convenção terá, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas do mesmo sector, pelo
que se verificam as circunstâncias sociais e económicas
justificativas da extensão.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 44,
de 29 de Novembro de 2004, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Secretário de
Estado Adjunto e do Trabalho, o seguinte:

1.o — 1 — As condições de trabalho constantes das
alterações do contrato colectivo de trabalho (CCT) entre
a APED — Associação Portuguesa de Empresas de Dis-
tribuição e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 13, de 8 de Abril de 2004, objecto de rectificação
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 26, de 15 de Julho de 2004, são estendidas, no ter-
ritório do continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades empre-
gadoras não filiadas em qualquer associação de
empregadores que exerçam a actividade eco-
nómica abrangida pela convenção em estabe-
lecimentos qualificados como unidades comer-
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ciais de dimensão relevante, nos termos do
Decreto-Lei n.o 218/97, de 20 de Agosto, e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades empre-
gadoras filiadas na associação de empregadores
outorgante e trabalhadores ao seu serviço das
profissões e categorias profissionais previstas na
convenção não representados pelas associações
sindicais outorgantes.

2.o A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho,
Luís Miguel Pais Antunes, em 17 de Janeiro de 2005.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 189/2005

de 16 de Fevereiro

O Colégio Internato dos Carvalhos é um estabele-
cimento de ensino particular que ministra cursos de
nível secundário com planos de estudos próprios, apro-
vados pela Portaria n.o 861/2004, de 19 de Julho, publi-
cada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 168, de
19 de Julho de 2004, os quais foram estabelecidos de
acordo com os princípios orientadores da organização
e da gestão do currículo do nível secundário de edu-
cação previsto no Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de
Março.

Considerando os objectivos do Programa do Governo
nos domínios do combate ao abandono escolar, da pro-
moção dos ensinos científico e tecnológico e da qua-
lificação profissional dos jovens;

Considerando o papel que o ensino particular e coo-
perativo tem desempenhado nos mencionados domínios,
dado a sua história e características específicas que o
vocacionam para a inovação pedagógica;

Considerando a experiência e a capacidade pedagó-
gicas do Colégio Internato dos Carvalhos, reconhecidas
pela concessão de autonomia pedagógica e concretiza-
das num quadro docente especializado cuja estabilização
está assegurada pelo contrato de associação;

Considerando que as disposições conjugadas dos arti-
gos 11.o do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novembro,
e 5.o do Decreto-Lei n.o 47 587, de 10 de Março de
1967, prevêem a possibilidade de realização de expe-
riências pedagógicas em estabelecimentos de ensino
particular que a requeiram e que ofereçam as neces-
sárias garantias, a fim de promover a inovação peda-
gógica;

Considerando que, para a melhor prossecução dos
objectivos a que os mesmos se propõem, se torna neces-
sário introduzir algumas alterações aos referidos planos
de estudo:

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Educação, ao

abrigo do disposto no artigo 5.o, n.o 5, do Decreto-Lei
n.o 74/2004, de 26 de Março, no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 47 587, de 10 de Março de 1967, e nos artigos 11.o

e 33.o do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novembro,
o seguinte:

1.o São criados no Colégio Internato dos Carvalhos,
como experiência pedagógica a desenvolver nos termos
da presente portaria, os cursos científico-tecnológicos
de nível secundário de Química, Ambiente e Qualidade,
Biotecnologia, Animação Sócio-Desportiva, Electrotec-
nia e Automação, Electrónica e Telecomunicações,
Informática, Contabilidade e Gestão, Informática de
Gestão, Marketing e Estratégia Empresarial, Línguas
e Relações Empresariais, Assessoria Jurídica e Docu-
mentação, Património e Turismo e Artes e Indústrias
Gráficas.

2.o Os cursos criados pela presente portaria funcio-
nam no Colégio Internato dos Carvalhos em regime
de autonomia pedagógica, nos termos do n.o 1 do
artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novem-
bro.

3.o Os planos de estudos dos cursos aprovados através
da presente portaria são os que constam do anexo.

4.o Têm acesso aos cursos aprovados no número ante-
rior os titulares do 9.o ano de escolaridade ou de habi-
litação equivalente.

5.o Os programas das disciplinas de formação geral
e específica são os definidos para o ensino oficial.

6.o Os programas das disciplinas de formação tec-
nológica são elaborados pelo Colégio Internato dos Car-
valhos e por este propostos aos serviços competentes
do Ministério da Educação para homologação.

7.o Os programas das disciplinas de formação tec-
nológica poderão contemplar experiências de trabalho
e de aproximação à vida activa e devem permitir actua-
lizações constantes de acordo com os avanços tecno-
lógicos das diferentes áreas.

8.o O Colégio Internato dos Carvalhos deverá ela-
borar um regulamento de funcionamento dos cursos,
definindo, também, o modelo de organização das expe-
riências de trabalho e de aproximação à vida activa e
as modalidades de inserção profissional dos diplomados.

9.o A conclusão com aproveitamento dos cursos apro-
vados pela presente portaria confere:

1) Um diploma de fim de estudos de ensino secun-
dário aos alunos que realizem a via científica
ou a via tecnológica;

2) Um diploma de qualificação profissional de
nível III, conforme definido na Decisão do Con-
selho das Comunidades Europeias de 16 de
Julho de 1985, aos alunos que realizem com
aproveitamento o estágio profissional de seis
meses.

10.o O Colégio Internato dos Carvalhos deverá ela-
borar anualmente um relatório de avaliação sobre o
funcionamento e os resultados dos cursos agora apro-
vados, para apreciação pelos serviços competentes do
Ministério da Educação.

11.o É revogada a Portaria n.o 861/2004, de 19 de
Julho, produzindo a presente portaria efeitos à data da
anterior.

A Ministra da Educação, Maria do Carmo Félix
da Costa Seabra, em 26 de Janeiro de 2005.


